
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 7 de outubro de 2019 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo Manaus, Ano XII - Edição 2712 5

CONCEDER ao servidor JOSCELIN JAMES GUEDELHA 
DA SILVA, Diretor, lotado na Divisão de Infraestrutura e Logística, 
03 (três) dias de Licença Especial, referente ao quinquênio de 
2006/2011, no período de 21/10/2019 a 23/10/2019, com fulcro nos 
artigos 65, inciso VII, e 78, da Lei n.º 1.762/86 de 14.11.1986 – 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Amazonas.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 03 de outubro de 2019.

MESSIAS AUGUSTO LIMA BELCHIOR DE ANDRADE
Secretário-Geral de Administração  

RESENHA

Resenha: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TJAM

Processo Administrativo n° 2019/19037 – Ata de Registro 
de Preços nº 76/2018 do Pregão Eletrônico nº 72/2018 - TJAM 
- Registro de Preços para eventual aquisição de MATERIAL 
ELÉTRICO para atender ao Tribunal de Justiça do Amazonas 
por um período de 12 (doze) meses. Quantidade solicitada: 250 
(Duzentos e cinqüenta) unidades. Fornecedor: RG COMÉRCIO 
E MATERIAIS EIRELI (CNPJ: 19.571.002/0001-69) – GRUPO 02 
E 05 - Item 38 – Quantidade solicitada: 200 (Duzentas) unidades 
– MÓDULO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA. 
- Detalhamento do Item: Módulo Tipo 1. Descrição detalhada do 
item: Autonomia mínima de 5h em fl uxo mínimo; Fluxo Luminoso 
Mínimo de 40lm; Fabricado em plástico; Iluminação LED; Chave 
seletora de máximo e mínimo; Botão de Teste; Bivolt (127/220V); 
Temp. Cor > 4000K; Fixação em parede; Com bateria embutida 
e recarregável, no valor unitário de R$ 44,30 (quarenta e quatro 
reais e trinta centavos). - Item 39 – Quantidade solicitada: 
50 (Cinqüenta) unidades – MÓDULO AUTÔNOMO DE 
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA. - Detalhamento do Item: 
Tipo 2. Autonomia mínima de 5 h; Fluxo Luminoso Mínimo de 
1200lm; Fabricado em plástico ou metal; Iluminação LED com 
no mínimo 2 faróis ajustáveis. Botão de Teste; Bivolt (127/220V); 
Temp. Cor > 4000K; Fixação em parede; Com bateria embutida 
e recarregável, no valor unitário de R$ 189,98 (cento e oitenta 
e nove reais e noventa e oito centavos). Valor Total da compra: 
R$ 18.359,00 (Dezoito mil trezentos e cinqüenta e nove reais). A 
presente adesão decorre em cumprimento ao despacho de 
autorização, acostado às fl s. 50 e 51 dos autos, assinada em 
06/08/2019. 

Órgão Gerenciador: Tribunal de Justiça do Amazonas

Manaus, 27 de Setembro de 2019.

   Desembargador Yedo Simões de Oliveira
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

ERRATAS

ERRATA nº 007/2019 – CPL/TJ

Referente ao Edital de Licitação da Tomada de Preços nº 
003/2019 TJAM.

Processo Administrativo nº: 7496/2019
Data da Assinatura: 04/10/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada para a reforma 

nas dependências do Fórum Desembargador Walmir Boná Robert 
de Justiça da Comarca de Tabatinga, conforme especifi cações e 
condições defi nidas no Projeto Básico do Edital.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS torna público, a 
todos os interessados no Edital de Licitação, o que segue:

Onde se lê:
“7.1.3 – Qualifi cação Técnica:
(…)
b) Atestado de Capacidade Técnica Operacional, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado no CREA ou CAU da região onde os serviços foram 
executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de 
Acervo Técnico (CAT), comprovando que o(s) a empresa licitante 
atuou na execução de serviço(s) relativo(s) à execução de obras 
com características, vulto e complexidade compatíveis com as do 
objeto da licitação;”

Leia-se:
“7.1.3 – Qualifi cação Técnica:
(…)
b) Atestado de Capacidade Técnica Profi ssional, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado no CREA ou CAU da região onde os serviços foram 
executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) 
de Acervo Técnico (CAT), comprovando que o(s) profi ssional 
(is) indicado (s) pela empresa licitante na forma do item 14.1, 
atuou(aram) como responsáveis técnico(s) na execução de 
serviço(s) relativo(s) à execução de reformas com características, 
vulto e complexidade compatíveis com as do objeto da licitação;”

Conforme consta no item 14.3 “b” do Projeto Básico (Anexo VI 
do Edital de Licitação).

Manaus/AM, 04 de outubro de 2019.

______________________________
Elízia Mara Costa Israel

Presidente da CPL

_______________________________  
Tatiana Paz de Almeida

Secretária da CPL

_______________________________
Rafael Fernandez Ximenez de Alcântara

Membro da CPL

_______________________________ 
Lívia dos Santos Vásquez

Membro da CPL
No gozo de férias

______________________________
Wendell Martins do Nascimento

 Membro da CPL

______________________________ 
João de Albuquerque Andrade Lima Neto

Membro da CPL
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